
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 20 /Jc = 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIAOQ, 
REPRESENTADA PELO MINISTERIO 
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
POR INTERMEDIO DA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, E A EMPRESA 
MBA TECNOLOGIA LTDA. 

A UNIAO, por meio do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, por intermédio da 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, com sede no Bloco “A" da 

Esplanada dos Ministérios, em Brasilia-DF, inscrita no CNPJ sob o n° 05.756.246/0004-54, 

representada pelo Subsecretario de Assuntos Administrativos Substituto, Senhor MARCOS 

VINICIUS BOARON, portador da Carteira de Identidade n°® 37328 OAB/DF, inscrito no CPF 

sob o n°® 003.019.266-89, nomeado pela Portaria do Senhor Ministro de Estado do 

Desenvolvimento Social e Agrario n® 117, de 21 de julho de 2016, publicada no DOU, Segéao 

2, de 22 de julho de 2016, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MBA 

TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.340.845/0001-40, estabelecida no 

SHC/SUL, CR, Quadra 502, Bloco C, Loja 37, Parte 139, Asa Sul, Brasilia-DF, CEP: 70.330- 

530, neste ato representada por seu Socios Administradores os Srs. AIRTON DA SILVA 

CRUZ, portador da Cédula de Identidade n°® 601.588 SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 

297.140.441-20, e BRENO MARTINS DOMINGUES, portador da Cédula de Identidade n° 

MG11.544.082 SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob o n°® 052.966.546-84, em conformidade com 

o Contrato Social, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo n® 71000.046960/2017-11 deste Ministério do Desenvolvimento Social e no 

Processo n® 02000.000020/2017-62 do Ministério do Meio Ambiente, nos termos da Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n° 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instrugdes 

Normativas SLTI/MPOG n® 02, de 30 de abril de 2008, e n® 02, de 11 de outubro de 2010, da 

Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregédo Eletronico para Registro de Pregos n° 06/2017 — UASG 440001, mediante as 

clausulas e condigoes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

11. O objeto do presente Termo de Contrato &€ a prestagdo de servicos de 

desenvolvimento de aplicativos multiplataforma para dispositivos do tipo smartphones, 

tablets, smartwatches, smartTVs e sensores inteligentes |oT, abrangendo a manutencéo, 

distribuicdo, monitoramento e assessoria, mensurado em Unidades de Servico Técnico 

(UST), conforme especificacbes e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregéo 

identificado no preambulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcricao. 

1.2.  Quantitativo estimado de UST para o periodo de doze meses: % \ 



Participante 

Ministério do Desenvolvimento Social — MDS 10.080 

TOTAL 10.080 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA 

21. A vigéncia deste Contrato serd de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do artigo 57, Inciso Il da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA — PRECO 

3.1. O valor total da contratagdao é de R$ 2.845.584,00 (dois milhdes oitocentos e 

quarenta e cinco mil quinhentos e oitenta e quatro reais). 

3.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 
decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracéo, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

3.3. O valor apresentado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

a CONTRATADA dependerao dos quantitativos de servigos efetivamente prestados. 

CLAUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTARIA 

41. As despesas decorrentes desta contratagdo serdo atendidas em dotacdo 
orgamentaria propria, prevista no orgamento da Unido para o exercicio de 2017, na 
classificagao abaixo: 

Unidade/Gestao: 550011 

Funcional Programatica: 08.244.2037.8893.0001 

Fonte: 0151 

PTRES: 093357 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

Pl: B88931160AD 

SB: 57 

Unidade/Gestdo: 550008 

Funcional Programatica: 08.306.2069.2151.0001 

Fonte: 0151 

PTRES: 110372 

Elemento de Despesa: 44.90.39 

Pl: B21511160AC 

SB: 92 

4.2. Para tanto, foram emitidas as notas de empenho n° 2017NE800664 e 
2017NEB00665. 

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, contendo o 

detalhamento dos servigos executados, com base nas ordens de servigos, emitidas, através ,\\ 
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de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ulirapassem o limite de 

que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverao ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias uteis, contados da data da apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 

art. 5°, § 3° da Lei n® 8.666, de 1993. 

5.3. A apresentacao da Nota Fiscal/lFatura devera ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, 

contado da data final do periodo de adimplemento da parcela da contratacao a que aquela se 

referir. 

5.4. O pagamento somente sera autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato a verificacdo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relagdo aos servigos efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

5.5. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

a confratagao, ou, ainda, circunstancia que impecga a liquidagdo da despesa, como por 

exemplo, obrigacdo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apds a 

comprovagdo da regularizagdo da situacdo, ndo acarretando qualquer énus para a 

CONTRATANTE. 

5.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrucdo Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, 

sera efetuada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, 

sem prejuizo das sangoes cabiveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

5.6.1. nao produziu os resultados acordados; 

5.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou ndo as executou com a 

qualidade minima exigida; 

5.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execugéo do 

servigo, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 

5.7. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento a CONTRATADA, sera realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutengao das condi¢des de habilitagao exigidas no edital. 

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade da CONTRATADA, 

sera providenciada sua adverténcia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da CONTRATANTE. 

5.10. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE devera comunicar aos Orgdos responsaveis pela fiscalizacdo da 

regularidade fiscal quanto a inadimpléncia da CONTRATADA, bem como quanto a 

existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.11. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverd adotar as medidas 

necessarias a resciséo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada a CONTRATADA a ampla defesa. 

5.12. Havendo a efetiva execugcdo do objeto, os pagamentos serdo realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisdo deste Contrato, caso a CONTRATADA nao 

regularize sua situagao junto ao SICAF. 

5.13. Somente por motivo de economicidade, seguranca nacional ou outro interesse 

publico de alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima 

autoridade da CONTRATANTE, ndo sera rescindido o Contrato em execugdo com a 

CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

5.14. Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributdria prevista na legislagao 

aplicavel. 
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5.14.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional ndo sofrera a 

retencao tributaria quanto aos impostos e contribuigées abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de 

comprovacgao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA néao 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensacgao financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, € calculada mediante a aplicacao da seguinte formula: 

EM =1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratdrios; 

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

| = Indice de compensagcéo financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6/100) - = (TX) te | =0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. Seraadmitido o reajuste de pregos do valor deste Contrato, adotando-se o IPCA como 

indice de referéncia, observado o interregno minimo de 1 (um) ano, contado da data de sua 

assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do Gltimo reajuste, para os subsequentes. 

6.2. O pedido de reajuste pela CONTRATADA devera ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias 

antes do término da vigéncia deste Contrato, e sera formalizado por apostilamento, nos 

termos do artigo 65, § 8° da Lei n° 8.666/93, salvo se coincidente com termo aditivo para 

prorrogagao de vigéncia ou outra alteragdo contratual. 

6.3. Cabera a CONTRATADA efetuar os calculos de cada reajustamento e submeté-lo a 

analise e aprovagao da Fiscalizagdo deste Contrato, sendo que a CONTRATANTE podera 

realizar diligéncias para conferir a variagdo de custos. 

6.4. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado em substituicdo o que vier a ser 

determinado pela legislagéo entao em vigor. 

6.5. Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo 

indice oficial para reajustamento deste Contrato. 

CLAUSULA SETIMA — GARANTIA DE EXECUCAO 

7.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias uteis contado da data do protocolo de 

entrega da via deste Contrato assinada, prestard garantia no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor deste Contrato, que sera liberada de acordo com as condigbes 

previstas no Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que 

cumpridas as obrigacoes contratuais. 

7.2. A inobservancia do prazo fixado para apresentacdo da garantia acarretard a 

aplicagdo de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste Contrato por dia de 

atraso, até o maximo de 2% (dois por cento). 

7.2.1. atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administragdo a promover a 

rescisdo deste Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

clausulas, conforme dispdem os incisos | e Il do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993; 

7.3. Avalidade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, devera abranger um 

periodo de mais 3 (irés) meses apoés o término da vigéncia contratual. 



7.4. Agarantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.4.1. prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto deste Contrato; 

7.4.2. prejuizos diretos causados a Administracdo decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execugao deste Contrato; 

7.4.3. multas moratdrias e punitivas aplicadas pela Administragdo &8 CONTRATADA; e 

obrigagdes trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza, nao adimplidas 

pela CONTRATADA, quando couber. 

7.5. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPQOG 02/2008, 

observada a legislacédo que rege a matéria. 

7.6. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 

especifica na Caixa Econdmica Federal, com corregao monetaria. 

7.7. No caso de alteragao do valor deste Contrato, ou prorrogacao de sua vigéncia, a 

garantia devera ser ajustada a nova situacao ou renovada, seguindo 0s mesmos parametros 

utilizados quando da contratagao. 

7.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigacdo, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposicdo no prazo maximo de 2 

(dois) dias uteis, contados da data em que for notificada. 

7.9. A CONTRATANTE executara a garantia na forma prevista na legislagéo que rege a 

matéria. 

7.10. Sera considerada extinta a garantia: 

7.10.1. com a devolugdo da apdlice, carta fianga ou autorizagdo para o levantamento de 

importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de 

declaragdo da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as clausulas deste Contrato; 

7.10.2. no prazo de 03 (irés) meses apos o término da vigéncia, caso a CONTRATANTE 

ndo comunique a ocorréncia de sinistros. 

CLAUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUCAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO 

8.1. O regime de execugao dos servigos a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serdao empregados e a fiscalizagdo pelo CONTRATANTE sdo aqueles 

previstos no Termo de Referéncia. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalizagao da execugao deste Contrato serdo exercidos por 

um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos 

arts. 67 e 73 da Lei n® 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n® 2.271, de 1997. 

9.2, Apds a assinatura deste Contrato, a CONTRATANTE promovera reunido inicial, 

devidamente registrada em Ata, para dar inicio a execugao do servigo, com o esclarecimento 

das obrigagbes contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsaveis pela 

elaboragéo do termo de referéncia, o gestor deste Contrato, o fiscal técnico deste Contrato, o 

fiscal administrativo deste Contrato, os técnicos da darea requisitante, o preposto da 

CONTRATADA e os gerentes das areas que executardo os servigos contratados. 

9.3. A DTI elaborara o Plano de Fiscalizagao, com base no Modelo de Gestao que define 

o processo de fiscalizagdo deste Contrato, contendo a metodologia de fiscalizagdo, os 

documentos ou as ferramentas, computacionais ou ndo, e controles adotados, recursos 

materiais € humanos disponiveis e necessarios a fiscalizagéo, entre outros. 

94. A execugao deste Contrato deverda ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuragdo dos aspectos mencionados no 



art. 34 da Instrugao Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, quando for o caso. 

9.5. O representante da CONTRATANTE deverd promover o registro das ocorréncias 

verificadas, adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigacdes e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejara a aplicagao de sanc¢des administrativas, previstas 

neste documento e na legislagao vigente, podendo culminar em rescisdo contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.7. As disposigoes previstas nesta clausula nao excluem o disposto no Anexo IV (Guia 

de Fiscalizagao dos Contratos de Terceirizagao) da Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n° 02, 

de 2008, aplicavel no que for pertinente a contratagdo. 

9.8. A fiscalizag@o ndo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigdes técnicas, 

vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°® 

8.666, de 1993. 

9.9. A CONTRATANTE designara, em portaria especifica, os servidores com capacidade 

técnica, responsaveis pela gestéo e fiscalizagao contratual. 

9.10. Cabera aos Fiscais do Contrato, dentre outras atribuicbes, confeccionar e assinar o 
Termo de Aceite Provisorio/Definitivo; avaliar a qualidade dos servigos entregues; determinar 

providéncias necessarias ao regular e efetivo cumprimento contratual, bem como, verificar 

as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciarias para fins de pagamento. 

9.11. A Administragao, devidamente representada na forma legal, podera rejeitar no todo 

ou em parte o objeto contratado, sem o6nus para o CONTRATANTE, se entregue ou 

executado em desacordo com as especificagbes estabelecidas no Termo de Referéncia e 

seus anexos bem como em Contrato e na Proposta Comercial. 

9.12. A presenga do fiscal do Contrato ndo diminuird a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeigges técnicas. 

9.13. A CONTRATADA sera a unica e exclusiva responsavel pelo fornecimento do objeto, 

sendo ao CONTRATANTE reservado o direito de exercer a mais ampla e completa 

fiscalizagao contratual, mediante servidores designados para este fim. 

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagfes assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizagao dos servigos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos & autoridade competente para as providéncias cabiveis; 

10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicbes no 

curso da execugao dos servigos, fixando prazo para a sua corregao; 

10.4. Pagar 3 CONTRATADA o valor resultante da prestagao do servico, no prazo e 

condi¢des estabelecidas neste Contrato, efetuando as retengdes tributarias devidas sobre o 

valor da fatura de servigos, em conformidade com o art. 36, §8° da IN SLTI/MPOG N. 

02/2008. 

10.5. Nao praticar atos de ingeréncia na administragao da CONTRATADA, tais como: 

10.6. Exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsaveis por ela indicados; 

10.7. Direcionar a contratagcao de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

10.8. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeigdes_no 
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curso da execugéo dos servicos, fixando prazo para a sua corregao; 

10.9. Vedar a utilizagdo, na execugdo dos servigos, de empregado que seja familiar de 

agente publico ocupante de cargo em comissdac ou fungdo de confianga no 

CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n® 7.203, de 2010, que dispoe sobre a 

vedagio do nepotismo no ambito da administragéo publica federal. 

10.10. Proporcionar a CONTRATADA as condigdes necessarias a execugao regular deste 

Contrato, permitindo o acesso dos profissionais desta as suas dependéncias, quando 

necessario; 

10.11. Forecer a CONTRATADA todo tipo de informagéo interna essencial a realizagdo 

dos servigos, atentando para os quesitos de segurancga e sigilo de dados; 

10.12. Fiscalizar a execu¢cdo dos servicos demandados, comunicando prontamente a 

CONTRATADA qualquer anormalidade na execucdao do objeto, podendo recusar o 

recebimento de artefatos que estejam em desacordo com as especificagées e condigdes 

estabelecidas no Termo de Referéncia; 

10.13. Aplicar as penalidades previstas para o caso de ndo cumprimento de clausulas 

contratuais, assegurando o contraditério e a ampla defesa. 

10.14. Verificar a regularidade da situacéao fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da 

CONTRATADA conforme determina a lei, antes de efetuar o pagamento devido; 

10.15. Comunicar por escrito a CONTRATADA as modificagbes realizadas nas 

Metodologias utilizadas pela CONTRATANTE. 

10.16. Praticar todos os atos de controle e administragdo da Ata de Registro de Pregos 

disciplinados no Capitulo Il do Decreto n® 7.892/2013, como érgao gerenciador, inclusive 

controlar os quantitativos para contratagdo definidos na Ata de Registro de Pregos, 

obedecendo ao limite estabelecido e participar dos procedimentos relativos a eventuais 

renegociagées dos pregos registrados na Ata de registro de Pregos, em como propor 

aplicagdo de penalidades no caso de descumprimento das obrigagdes decorrentes da ata. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os servicos conforme especificagbes deste documento, com a alocagéo dos 

empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais, além de prover 

todos os recursos necessarios a adequada realizagdo do trabalho, mesmo quando o servigo 

for realizado nas dependéncias da CONTRATANTE, os materiais e equipamentos, inclusive 

hardware, software, periféricos, material de expediente e consumo, ferramentas e utensilios 

necessarios para a perfeita execugao dos servigos. 

11.2. Designar preposto, para acompanhar a execugdo deste Contrato e atuar como 

interlocutor principal junto 28 CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar 

e responder as principais questdes técnicas, legais e administrativas referentes ao 

andamento contratual, fazer a gestao geral deste Contrato, mantendo o controle de todas as 

Ordens de Servigos, com o objetivo de garantir a execugéo e entrega dos produtos dentro 

dos prazos estabelecidos, atendendo a todos os requisitos de qualidade; distribuicdo das 

tarefas entre os membros da equipe da CONTRATADA. 

11.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal deste Contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, 

defeitos ou incorregdes resultantes da execugéo ou dos materiais empregados; 

11.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 20 a 27, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 

1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida neste 

Contrato, ou dos pagamentos devidos a CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

11.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos servicos a serem 
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executados, em conformidade com a qualificacao técnica exigida no edital. 

11.6. Responsabilizar-se por todas as obrigagbes trabalhistas, sociais, previdenciarias, 

tributarias e as demais previstas na legislagao especifica, cuja inadimpléncia nao transfere 

responsabilidade a CONTRATANTE. 

11.7. Atender as solicitagdes da CONTRATANTE quanto a substituigdo dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal deste Contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigagtes relativas a execugdo do servigo. 

11.8. Instruir seus empregados, quando o servigo for executado nas dependéncias da 

CONTRATANTE, quanto a necessidade de acatar as Normas Internas da Administracao e 

seguranca, incluindo aquelas referentes a identificacao, trajes, transito e permanéncia. 

11.9. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestagao dos servigos. 

11.10. Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condigdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacdo do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nos termos do 

inc. XXXIII, art. 7° da Constituicao Federal de 1988. 

11.11. Manter durante toda a vigéncia deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigagbes assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na 

licitacao. 

11.12. Manter sigilo, sob pena de responsabilizar-se civil e penalmente, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razdo da execugdo do objeto deste Contrato, respeitando todos os 

critérios estabelecidos, aplicaveis aos dados, informagdes e as regras de negdcio. 

11.13. Arcar com o 06nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos e valor de cada ordem de servigo, devendo complementa-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta nao seja satisfatério para o atendimento ao objeto da licitagdo, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.14. Manter as informagdes de contato do preposto atualizadas durante a vigéncia deste 

Contrato. 

11.15. Informar imediatamente ao CONTRATANTE no caso de substituicdo do preposto. 

11.16. Comprovar o vinculo com a CONTRATADA, de acordo com a legislagao vigente, de 

qualquer profissional que atue em qualquer servigo prestado, inclusive do preposto. 

11.17. Quando da realizagéo de atividades nas dependéncias da CONTRATANTE, devera a 

CONTRATADA abster-se de alocar profissional com carga horaria maior do que permitido 

pela legislacéo vigente. 

11.18. Responsabilizar-se por todos os custos com pessoal, didrias, passagens e 

comunicagdes, necessarios a perfeita execugao dos servigos contratados. 

11.19. Selecionar, designar e manter, em sua equipe, profissionais cuja qualificacdo esteja 

em conformidade com os tipos de servigos contratados, observando o certificado apropriado 

quando exigido. 

11.20. Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, 

desempenho, eficiéncia e produtividade, visando & execugédo dos trabalhos durante todo o 

Contrato, dentro dos prazos estipulados, sendo passivel a aplicagdo das penalidades 

previstas em caso de descumprimento. 

11.21. Comunicar por escrito a CONTRATANTE, eventuais irregularidades que possam 

afetar o bom desenvolvimento do servigo demandado com os esclarecimentos julgados 

necessarios e as informagdes sobre possiveis paralisagbes de servigos, além da 

apresentagao de relatdrio técnico ou razdes justificadoras. 

11.22. Atender os prazos estabelecidos e acordados com o CONTRATANTE. 

11.23. Acatar todas as disposicdes contidas neste Contrato, sob pena de incorrer,em 
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penalidade, inclusive com aplicagdo de multa em percentual sobre o valor total mensal 

calculado. 

11.24. Observar e atender a todas as normas, instrugoes e ordens internas emanadas pela 

CONTRATANTE, além da legislagao pertinente, referente a contratagao do servico. 

11.25. Atender as convocagdes da CONTRATANTE de acordo com os prazos e condigbes 

contratadas, apresentando, sempre que solicitadas, todas as informacgoes e esclarecimentos. 

11.26. Executar os servigos solicitados formalmente pela CONTRATANTE de acordo com 

as suas caracteristicas e com as clausulas deste Contrato, bem como, daquelas constantes 

no Edital e seus anexos e encartes. 

11.27. Néao veicular publicidade acerca dos servigos prestados @ CONTRATANTE, sem 

prévia autorizagao. 

11.28. Nao comercializar, no todo ou em parte, qualquer produto gerado a partir deste 

Contrato, sob pena de rescisao contratual e, inclusive, responder a agoes judiciais. 

11.29. Manter profissionais com experiéncia, titulacdo e grau de escolaridade passiveis de 

comprovacgao e compativeis com o nivel de servigo a ser desenvolvido. 

11.30. Responder por quaisquer prejuizos que seus colaboradores ou preposto causar ao 

patrimonio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de agdo ou omisséo, procedendo 

imediatamente aos reparos e/ou indenizagbes cabiveis e assumindo o 6nus decorrente. 

11.31. Manter em dia todos os direitos pecuniarios de seus colaboradores, tais como horas 

extras, adicionais noturnos, indenizagGes e outras vantagens. 

11.32. Assumir todas as despesas e Onus relativos ao pessoal e a quaisquer outras 

derivadas ou conexas a este Contrato. 

11.33. Assumir todas as providéncias e obrigagoes estabelecidas na legislagdo especifica de 

acidentes de trabalho quando, em ocorréncia da espécie, forem vitimas seus colaboradores 

no desempenho dos servicos ou em conexao com eles, ainda que ocorridos nas 

dependéncias da CONTRATANTE. 

11.34. Informar a CONTRATANTE, para efeito de controle de acesso as suas 

dependéncias, o nome, CPF e o respectivo nimero da carteira de identidade dos 

colaboradores disponibilizados para a prestacdo de servigcos, quando da ocorréncia de 

servigos nas dependéncias da CONTRATANTE, bem como, informar as ocorréncias de 

afastamento definitivo e as substituicdes em casos de falta, auséncia legal ou férias. 

11.35. Assegurar, a continuidade dos servigos independente dos problemas administrativos 

e trabalhistas. 

11.36. Assegurar, nos casos de desastres naturais, acidentes, falhas de equipamentos, 

falhas de seguranga, perda de servigos e acgOes intencionais, que por ventura possam 

ocorrer em seu ambiente, a continuidade da prestagao dos servigos, por meio da execugéo de 

acoes de contingéncia, visando a recuperagdo das operagdes a tempo de ndo causar 

paralisacao dos servigos prestados 8 CONTRATANTE. 

11.37. N&o subcontratar os servicos contratados, total ou parcialmente, nem associar-se a 

outrem, nem ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato. 

11.38. Vedar a utilizagdo, na execugdo dos servigos, de colaborador que seja familiar de 

agente publico ocupante de cargo em comissdo ou fungdo de confianga no orgio 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n® 7.203, de 2010. 

11.39. Deter pessoal técnico adequado e disponivel para a realizagao do objeto da licitagao. 

11.40. Em caso de entrada de equipamentos da CONTRATADA nas dependéncias do 
CONTRATANTE, esta devera atender as Normas de Seguranca do CONTRATANTE. 

11.41. Atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na 

Instrugao Normativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logistica e Tecnologia 

da Informacgao do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestao — SLTI/MPOG.  » 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — SANCOES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infracdo administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

12.1.1. 

12.1.2. 

12.1.3. 

12.1.4. 

12.1.5. 

12.1.6. 

Nao executar total ou parcialmente qualquer das obrigagées assumidas em 

decorréncia da contratagao; 

Ensejar o retardamento da execugao do objeto; 

Fraudar na execucdo deste Contrato; 

Comportar-se de modo inidéneo; 

Cometer fraude fiscal: 

Nao mantiver a proposta. 

12.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens 

acima ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangoes: 

12.211. 

12.2.2. 

12.2.3. 

12.2.4. 

12:25. 

12,2.6. 

1227, 

Adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretem 

prejuizos significativos para a CONTRATANTE; 

Multa moratéria de 0,5% (meio por cento) até 8% (oito por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, 

conforme tabela “Sangées para ocorréncias classificadas como incidente”; 

Multa compensatéria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste Contrato, 

no caso de inexecugao total do objeto; 

Suspensédo de licitar e impedimento de contratar com o 6érgao, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administracao Pulblica opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

Impedimento de licitar e contratar com a Unido com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja 

promovida a reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, 

que sera concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 

pelos prejuizos causados; 

Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, lll e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 

a CONTRATADA que: 

12.2.7.1. Tenha sofrido condenagao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.2.7.2. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagdo; 

12.2.7.3. Demonstre ndao possuir idoneidade para contratar com a Administragdao em 

123. A 
virtude de atos ilicitos praticados. 

aplicagdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo 

administrativo que assegurara o contraditorio e a ampla defesa a CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°® 

9.784, de 1999. 

12.4. A autoridade competente, na aplicacao das sangdes, levara em consideragdo a 

gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a 

CONTRATANTE, observado o principio da proporcionalidade. 

12.5. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.6. TABELA DE GRAU DE SANCOES ADMINISTRATIVAS 

12.6.1. Sangdes para ocorréncias nao classificadas como incidente, sendo considerado o 

prazo de atendimento a partir da abertura da OS: 

Tabela 7: Sangbes para ocorréncias nao classificadas como incidente 

Sigla Percentual de rejeigcdo ‘Glosa ‘ - 
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de 05% a 10% 2% 
[+] 0, 0, DQ * de 11% a 40% 5% 

de 41% a 70% 10% 

de 71% a 100% 15% 

de 05% a 10% 2% 

de 11% a 30% 5% 

IDP * de 31% a 50% 10% 

de 51% a 80% 15% 

De 81% a 100% 20% 

(") Conforme Tabela 10 do Termo de Referéncia 

12.7. Sancdes para ocorréncias classificadas como incidente: 

Tabela 8: Sangdes para ocorréncias classificadas como incidente’ 

Determinagao do Impacto por néo 
Widicadon Incide Nivel Minimo de | impacto por ndo cumprimento 

sobre Servigo (NMMA) | cumprimento do 

NMMA Nivel | Prioridade % 
1 5 0,5% por 

atraso 

90% de Numero de 5 4 1% por 

incidentes com incidentes com atraso 
restabelecimento | restabelecimento 

Tratam_ento Valor da do nivel de do nivel de 2% por 
tempestivo de : : 3 3 
e 0Ss servigo no prazo | servigo fora do atraso 
incidentes 

conforme tabela | prazo, agrupados = 
de prioridade do | pela prioridade 4 2 4% por 

incidente. do incidente. atraso 

5 1 8% por 
atraso 

1 5 0,5% por 

reabertura 

Numero de 1% por 
Nenhun:_a 0S reabf:ir‘:uras por 2 4 oAkt 

carretiva ano 
Tralam onto Valor da reaberta por restabelecimento 2% por 
efetivo de 5 3 3 
o 0s falha no do servigo, reabertura 
incidentes 3 

restabelecimento | agrupados pela 49 

do servigo prioridade do ” . g’ por, 
incidente. reabertura 

8% por 
5 1 reabertura 

100% de 

0S de fi:ifififlfi?;fge Numero de 
| i - 

Identificagao manitora causas-raiz { derr!anda? de 0,5% por OS 
tempestiva da o concluidas no inentificagio de 1 NA concluida em 

causa-raiz anlise de razo, conforme i t 
i causa-raiz P / concluidas fora aiaso 

no més tabela de razo 
prioridade do P 
incidente. 

100% de 

demandas de Numero de 
2 resolucdo de demandas de 0,5% por 

Resolggao Valor da causas-raiz resolugdo de demanda 
tempestiva da s 2 1 NA - 

: 0s (manutencao causas-raiz concluida em 
causa-raiz 3 - 

corretiva) concluidas fora atraso 
concluidas no do prazo 

prazo 

1 Evento ocasionado por indisponibilidade ou mau funcionamento de determinado aplicativo 

/ 



no ambiente de produgao. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — RESCISAO 

13.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipoteses previstas no art. 

78 da Lei n°® 8.666, de 1993, com as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuizo da aplicagao das sangoes previstas neste Contrato e no Projeto Basico. 

13.2. Os casos de rescisao contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisao 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n°® 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido: 

13.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relagado dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizagdes e multas. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — VEDACOES 

14.1. E vedado 8 CONTRATADA: 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagéo financeira; 

14.1.2. Interromper a execucdo dos servigos sob alegacao de inadimplemento por parte 

do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERACOES 

15.1. Eventuais alteragbes contratuais reger-se-do pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condigbes contratuais, os 

acrescimos ou supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 

15.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderao exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposicbes 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n°® 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢gbes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — 

Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — PUBLICACAO 

17.1. Incumbird ao CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento, por 

extrato, no Diario Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.



CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Justi¢a Federal, Secao Judiciaria do Distrito Federal, para dirimir 

as davidas néo solucionadas administrativamente oriundas do cumprimento das obrigagdes 
aqui estabelecidas. 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, vai o presente 

CONTRATO, lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes, com 

as testemunhas abaixo. 

Brasilia-DF, cJ¢ de Qb oo de 2017. 

N 

Mfig’fi% VINICIUS BOARON 
Ministério/do Desenvolvimento Social 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Q_\a:x-i’*';.'f\l ABUCpR S Nome: 

CPF: 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2017 - UASG 323010

Número do Contrato: 5/2013.
Nº Processo: 48408.700075/2017.
PREGÃO SISPP Nº 8/2013. Contratante: DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE PRODUCAO-MINERAL. CNPJ Contratado:
02103266000195. Contratado : TRANSEXCEL SEGURANCA E
TRANSPORTE-DE VALORES LTDA.. Objeto: O presente Termo
Aditivo tem por objetoalterar as cláusulas Primeira - Do Objeto,
Segunda - Da Vigência e Extensão e Quarta - Do Preço, do Contrato
nº 005/2013. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência:
28/10/2017 a 27/10/2018. Valor Total: R$267.428,76. Fonte:
250022018 - 2017NE800040. Data de Assinatura: 27/10/2017.

(SICON - 27/10/2017) 323002-32263-2017NE800012

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2017 - UASG 323007

Número do Contrato: 5/2014.
Nº Processo: 48405.950669/2014.
PREGÃO SISPP Nº 3/2014. Contratante: DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE PRODUCAO-MINERAL. CNPJ Contratado:
19362299000152. Contratado : M DO C DE SOUZA GONCALVES
SERVICOSEIRELI - ME. Objeto: Prorrogar por mais 12(doze) meses
a vigência do Contrato nº 005/2014, - Serviço de apoio Adminis-
trativo (secretária nível medio II)- para atender a necessidade do
escritorio Regional do DNPM no Municipio de Itaituba/PA. Fun-
damento Legal: Paragrafo unico do Art. 61 da Lei 8666/93. Vigência:
17/10/2017 a 16/10/2018. Valor Total: R$53.260,36. Fonte:
174022018 - 2017NE800037. Data de Assinatura: 16/10/2017.

(SICON - 27/10/2017) 323007-32263-2017NE800012

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2017 - UASG 323021

Processo: 48419.700019/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Escolha
da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa jurídica
especializada em telecomunicações para a prestação de Serviços de
Telefonia Fixa Comutada (STFC), nas modalidades Local (LL) e
Longa Distância Nacional (LDN), intra e inter-regional, por meio de
entroncamento digital E1, inclusos instalação e manutenção de PABX
Virtual ou Central Telefônica Física em comodato, com disponibi-
lização do serviço de Discagem Direta de Ramal (DDR), para cha-
madas fixo-fixo e fixo-móvel originadas e recebidas nos terminais
instalados na sede da Superintendência do Departamento Nacional de
Produção Mineral no Estado de Rondônia e Acre (DNPM/RO-AC),
localizada na cidade de Porto Velho/RO, a serem executados con-
forme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Total de Itens Licitados: 00011. Edital: 30/10/2017 de 09h00
às 11h30 e de 14h30 às 17h00. Endereço: Av. Lauro Sodre, 2661 São
Sebastião - PORTO VELHO - RO ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/323021-05-4-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 30/10/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 10/11/2017 às 10h30 no site www.comprasnet.gov.br.

ALVARO BARBOSA DE SANTANA
Pregoeiro

(SIDEC - 27/10/2017) 323002-32263-2017NE800012

EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 7/2017 - UASG 325001

Processo: 48002002784/2017- . Objeto: Contratação do programa de
manutenção das licenças de uso do software Pipeline Studio. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição. De-
claração de Inexigibilidade em 16/10/2017. ALVARO HENRIQUE
MATIAS PEREIRA. Diretor. Ratificação em 26/10/2017. . Diretoria
Executiva. Valor Global: R$ 94.093,36. CNPJ CONTRATADA : Es-
trangeiro ENERGY SOLUTIONS INTERNATIONAL INC.

(SIDEC - 27/10/2017) 325001-32314-2017NE000617

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento contratual: CT-EPE-022/2013 - Aditivo 04. Processo:
Pregão Eletrônico nº PE.EPE.010/2013. Contratado: Sodexo Pass do
Brasil Serviços e Comércio S.A. - 69.034.668/0001-56. Objeto: Pror-
rogação do prazo contratual por 12 (doze) meses. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93. Vigência: 28/10/2017 a 27/10/2018. Valor Total: R$
3.080.896,00. Data de assinatura: 27/10/2017.

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

AVISOS DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 14381.001/2017

A Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, em conformidade
com a legislação vigente, informa que realizará alienação de bens
inservíveis por meio do portal Petronect. Serão realizados três leilões,
o primeiro às 10:30h do dia 06/11/2017. Caso os materiais não sejam
arrematados, ou restem materiais do primeiro leilão, serão realizados,
sucessivamente, um segundo e um terceiro leilão às 10:00h do dia
20/11/2017 e às 10:00h do dia 04/12/2017. Os leilões ocorrerão no
endereço eletrônico www.petronect.com.br, pelo maior lance por lote.
Os materiais disponíveis no primeiro leilão são: Lote 01: Analisador
H2O em óleo 0 a 100% H2O; Lote 02: Manômetro teste 0 a
10kgf/cm2 RO NPT12. As informações complementares sobre os
materiais, condições para participação e obtenção do Edital de Leilão
estão disponíveis no Aviso de Licitação publicado no site da Pe-
trobras (www.petrobras.com.br - Canais de Negócios - Leilões de
Materiais). O prazo para atendimento aos requisitos do Edital encerra-
se às 16:00h (horário de Brasília), nas seguintes datas:1º Leilão: dia
03/11/2017; 2º Leilão: dia 16/11/2017; 3º Leilão: dia 30/11/2017.

COMISSÃO DE ALIENAÇÃO
Petrobras/SBS/SBS-RGN/NNE

LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE SUCATAS
SBS/SBS-RGN/SME/SAN 001/2017

A PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, por
meio da Gerência Setorial de Suprimentos de Bens e Serviços para
Refino e Gás Natural - Santos, torna público que está colocando à
venda, pela melhor oferta, a partir do preço mínimo de avaliação,
sucatas ferrosas e não ferrosas localizadas na Refinaria Presidente
Bernardes Cubatão - RPBC, sito à Praça Mal. Stênio C. de A. Lima,
1 Raiz da Serra Cubatão-SP, relacionadas a seguir: Lote 1 - Sucata
Ferrosa; Lote 2 - Sucata de Alumínio; Lote 3 - Sucata de Cobre; Lote
4 - Sucata de aço inoxidável. As propostas deverão ser apresentadas
por meio de Leilão Eletrônico, às 9h30 do 22/11/2017. Os inte-
ressados poderão proceder as visitas aos lotes, objetos da presente
licitação, em conformidade com as orientações contidas no Edital
completo e seus anexos. As informações complementares sobre os
materiais e Edital poderão ser obtidas no Aviso de Leilão publicado
no site da PETROBRAS (www.petrobras.com.br - Canal de Negó-
cios).

OSVALDO LUIZ CARVALHO DA SILVA
Presidente da Comissão de Alienação

LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS
SBS/SBS-RGN/SME/VP 1150.003/2017 E 1150.004/2017

A PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, por
meio da Gerência Setorial de Suprimentos de Bens e Serviços para
Refino e Gás Natural - Vale do Paraíba, torna público que está
colocando à venda, pela melhor oferta, a partir do preço mínimo de
avaliação, os bens inservíveis localizados na Refinaria Henrique Lage
- REVAP, sito à Rodovia Presidente Dutra, km 143 - Jd. Diamante no
município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, rela-
cionados a seguir: Lote 1 - Lote de reservatório d'água 50000L Aço
Carbono / parafuso estojo / poste concreto / redução conc. / curva
tubo / luva tubo / joelho / tê red / flange red. / filtro água. Lote 2 -
Lote de permutador / válvula globo / conj. Vedação / fole p/ válv. /

selo espec / válvula glb / válvula borboleta / válvula ret. / tubo cond.
Lote 3 - Lote de permutador / válvula de seg. / conj p/ válv. Seg. /
tubo inox / tubo troca térmica. Lote 4 - Lote de redutor de velocidade
/ selo mecânico / bomba centr. / bomba rotativa / tubo especial p/
vaso pressão / elemento flex. / bucha p/ bomba.

2. Serão realizados dois leilões, sendo o primeiro às 10h30
do dia 14/11/2017. Caso restem materiais não arrematados no pri-
meiro leilão, será realizado um segundo às 10h00 do dia 14/12/2017.
As propostas deverão ser apresentadas por meio de Leilão Eletrônico,
no portal www.petronect.com.br.

3. Os interessados poderão proceder visita aos lotes, objeto
da presente licitação, em conformidade com as orientações contidas
no Edital completo e seus anexos.

As informações complementares sobre os materiais e Edital
poderão ser obtidas no Aviso de Leilão publicado no site da PE-
TROBRAS (www.petrobras.com.br - Canal de Negócios).

EVANDRO ADRIANO MACEDO SILVA
Coordenador da Comissão de Alienação

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
1/2016/SEDP/SE/MME.
PARTÍCIPES: A União, por intermédio do Ministério de Minas e
Energia - MME, CNPJ no 37.115.383/0001-53, e a empresa líder do
consórcio Projekt Consult and RCS Global, Registernummer 73468.
OBJETO: Modificação dos itens 14.1 (Término do Contrato) e 41.2
(Cronograma de Pagamento, relativo ao produto 8), das Condições
Especiais do Contrato, parte integrante "III" do Contrato, bem como
o item 8 (PRAZO/CRONOGRAMA), do Termo de Referência, Apên-
dice A da parte integrante "IV" do Contrato, sem alteração do valor
pactuado inicialmente.
SIGNATÁRIOS: Vicente Humberto Lôbo Cruz, Secretário de Geo-

SECRETARIA EXECUTIVA

EDITAL Nº 44/2017

PROJETO DE ORGANISMO INTERNACIONAL UNESCO 914/BRZ/3002
CONTRATA NA MODALIDADE PRODUTO - PUBLICAÇÃO DO
OBJETIVO/VAGA: elaboração de manual de pesquisa qualitativa
contendo propostas de protocolos metodológicos sobre diferentes mé-
todos e técnicas de pesquisa e sobre procedimentos, tendo em vista
aspectos éticos e legais relacionados a este tipo de atividade, a fim de
contribuir para padronização das pesquisas realizadas ou contratadas
pelo Departamento de Avaliação (DA) da Secretaria de Avaliação e
Gestão da Informação (SAGI). 01 (uma) VAGA.
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: Mestrado ou Doutorado em
Ciências Humanas e/ou Ciências Sociais Aplicadas, conforme Tabela
de áreas do Conhecimento da Capes, experiência profissional mínima
de de 02 (dois) anos de experiência em execução de pesquisas de
avaliação qualitativa de Políticas Públicas. O termo de referência está
disponível no sítio: http://mds.gov.br/acesso-a-informacao/institucio-
nal/internacional/editais-pessoa-fisica. Os interessados deverão enviar
o currículo a partir do dia 30/10/2017 até o dia 05/11/2017 para o
endereço: sedpi.914brz3002@mds.gov.br (exclusivamente). O currí-
culo deverá ser enviado em formato PDF, no modelo disponível no
sítio (http://mds.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/internacio-
nal/editais-pessoa-fisica), bem como o número do edital deverá ser
informado no campo assunto - e-mails que não atenderem a tais
requisitos serão desconsiderados. Em cumprimento ao disposto no
Decreto n.º 5.151 de 22 de julho de 2004, as contratações serão
efetuadas mediante processo seletivo simplificado (análise de cur-
rículo), sendo exigida dos profissionais a comprovação da habilitação
profissional e da capacidade técnica ou científica compatível com os
trabalhos a serem executados. "É vedada a contratação, a qualquer
título, de servidores ativos da Administração Pública Federal, Es-
tadual, Municipal ou do Distrito Federal, direta ou indireta, bem
como de empregados de suas subsidiárias e controladas, no âmbito
dos acordos de cooperação técnica internacional".

MAURÍCIO VIANNA
Diretor de Cooperação Técnica

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2017 - UASG 550005

Nº Processo: 71000046960201711.
PREGÃO SRP Nº 6/2017. Contratante: SUBSECRETARIA DE AS-
SUNTOS -ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO. CNPJ Contra-
tado: 05340845000140. Contratado : MBA - TECNOLOGIA LTDA -
.Objeto: Prestação de serviços de desenvolvimento de aplicativos
multiplataforma para dispositivos do tipo smartphones, tablets,
smartwatches,smartTVs e sensores inteligentes IoT, abrangendo a ma-
nutenção, distribuição, monitoramento e assessoria, mensurado em
UST, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital
de Pregão e na proposta vencedora, que integram o contrato in-
dependente de transcrição. Fundamento Legal: Leis 10520/02,
11488/07 e 8666/93, IN 02/08, 02/10, Decretos 5450/05, 7892/13,
2271/97 e 8538/15, Lei Complementar 123/06 .Vigência: 26/10/2017
a 26/10/2018. Valor Total: R$2.845.584,00. Fonte: 151000000 -
2017NE800664 Fonte: 151000000 - 2017NE800665. Data de As-
sinatura: 26/10/2017.

(SICON - 27/10/2017) 550005-00001-2017NE000001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2017 - UASG 550005

Número do Contrato: 71/2014.
Nº Processo: 71000003198201435.
PREGÃO SISPP Nº 36/2014. Contratante: SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO. CNPJ Con-
tratado: 34028316000707. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: Prorrogação da vigência
do contrato administrativo nº 71/2014 por mais doze meses. Fun-
damento Legal: Lei nº 8666/93 . Vigência: 27/10/2017 a 27/10/2018.
Valor Total: R$20.231.632,23. Fonte: 151000000 - 2017NE800094.
Data de Assinatura: 26/10/2017.

(SICON - 27/10/2017) 550005-00001-2017NE000001

Ministério do Desenvolvimento Social
.

logia, Mineração e Transformação Mineral - SGM/MME, pela Con-
tratante/Cliente; e Thomas Hentschel - Gerente Geral da empresa
líder do consórcio Projekt Consult, pela Contratada/Consultor.
DATA DE ASSINATURA: 27 de outubro de 2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de março de 2016 a 30 de março de
2018.
FUNDAMENTO LEGAL: Diretrizes para Seleção e Contratação de
Consultores Financiados por Empréstimos do BIRD e Crédito e Doa-
ções da AID pelos Mutuários do Banco Mundial, versão de janeiro de
2011; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Acordo de Empréstimo
MME-BIRD nº 8.095-BR (Projeto de Assistência Técnica dos Setores
de Energia e Mineral - Projeto Meta), de 1º de março de 2012; Nota
nº 509/2017/CONJUR-MME/CGU/AGU, de 18 de outubro de 2017;
e o que consta no Processo nº 48000.000638/2012-19.


